
 

Dúvidas sobre o assunto, enviar e-mail para consultoria@haidar.com.br 

 

 

www.haidar.com.br 
 

 

 

 

 

 

 

Camex inicia revisão do estoque regulatório e revoga 39 normas 
 

Fonte: Ministério da Economia 

Data:  08/09/2020 

 

A Câmara de Comércio Exterior do Ministério da Economia (Camex/ME) revogou 39 normas, dando início ao 

processo de revisão do seu estoque regulatório. Com a edição das Resoluções do Comitê Executivo de Gestão 

(Gecex) nº 77/2020 e nº 83/2020, publicadas nesta sexta-feira (4/9), no Diário Oficial da União, foram 

revogados 39 atos – sendo 23 deles referentes a grupos técnicos inoperantes e outros 16 que tratam de 

alterações tarifárias relacionadas ao desabastecimento. 

 

A medida atende às diretrizes do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão 

dos atos normativos inferiores a decreto, e foi aprovada durante as deliberações da 173ª reunião do Comitê 

Executivo de Gestão da Camex. 

 

Guilhotina 

 

Chamada de “faxina normativa”, ou “guilhotina regulatória”, a revisão do estoque da Camex será feita de forma 

gradual, com entregas nos próximos dois anos. Ao todo, está prevista a revisão de mais de 1,5 mil atos da 

Camex editados entre 2001 e 2015. Desse universo, estima-se que pelo menos 300 atos normativos que já 

cumpriram seus objetivos serão revogados, o que representará mais de 20% do estoque regulatório. 

 

“O objetivo é que o processo seja conduzido de forma transparente no âmbito do Comitê Executivo de Gestão, 

com o envolvimento direto dos órgãos com competências nas temáticas tratadas em cada ato normativo”, 

explicou o secretário-executivo da Camex, Carlos Pio. 

 

Segundo ele, a iniciativa também visa criar um ambiente propício para a disseminação de experiências sobre a 

implementação do Decreto nº 10.139/2019 entre os órgãos federais com competência para regular o comércio 

exterior, além de incentivar outros órgãos a realizar exercícios similares, de forma a revisarem seus próprios 

estoques regulatórios. 


